
LEI Nº 0343/08
06/11/2008

Súmula: concede Titulo de “Vulto Emérito” 
do Município de Manfrinópolis ao Senhor 
Matheus Ferreira Leite 

 A Câmara Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Silomar Elias de Oliveira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

          
   Art.1º. Fica concedido o Titulo de “VULTO EMÉRITO” do 
Município de Manfrinópolis – Estado do Paraná, ao Senhor Matheus Ferreira leite.

 Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação.  

 

  
                                Manfrinópolis 06 de novembro de 2008.

SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal


